
Diário da Justica , 
REPÚBLICA 
FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ANO LXV - N? 65 QUARTA-FEIRA, 4 DE ABRIL DE 1990 BRASÍLIA - DF 

Sumário 

PÁGINA 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.... . ........ . ........... . ....... 2529 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL... . ..... . . . ..... . . ... ......... 2544 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ..... . ......... . . . .......... . 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . . ...... . ...... . .......... . 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR .. .. ....... . . . . ................. . 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO ... .. . . .... .° .... . .. ........... . 

Supremo Tribunal Federal 

Pres.idência 

DISTRIBUIÇÃO 

VIG!SIMA NONA AUDitNCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
"°"t REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

2545 
2551 
2568 
2568 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secret~ 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Po! 
teiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foi distribuído o seguinte processo: 

MS 21.093-1 - DF 
Relator Ministro Celso de Mello 

~mpte.: Paulo Gustavo Coutinho de Faria (Advs.: Xavier de Albuquerque e outros) Autoridade coatora: Comissão Especial da Cãmara dos Deputa-
.dos 

Min. Celso de Mello 01 

T O T A L 01 
Brasília, 02 de abril de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Départamento Judiciário 

DISTRIBUIÇÃO 

TRIG!SIMA AUDitNCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRARODINÃRIA 
REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Paulo Brossard, na ausên-

cia, justificada do Exmo. Sr. Ministro-Presidente e no impedimento do 
Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente (Art. 37, I RISTF). Secretário, Al 
berto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Porteiro~ 
o Sr. Júlio César Carreiro dos Santos, Auxiliar Especializado: 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

MS 21.092-3 - PR 
Relator -i-H.nIStrõ Sydncy Sanches 

Imptes.: Sebastião Mareio Abreu e sua mulher (Advs.: Reinaldo T. Al-
ves e outra) Autoridade coatora: Relator do MS no 38/90, do Trib~nal 
de Justiça do Estado do Paraná 

HC 68.026-7 - SP 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Pacte.: Silvio Jean Salvatore de Lindegg. Impte.: Carlos Eduardo Ro-
senthal. Coator: Relator da Prisão Preventiva no 70-7 

Min. Sydney Sa~ches 02 

T O T A L 02 

Brasília, 02 de . abril de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AOr 43-2 RJ (Ação Cautelar Inominada) 
Autores: Maria de Lourde·s Vanderley e Souza e outros 

(Advs. Raymundo Faoro e outros). Ré: União Federal 
DESPACHO: Cite-se a União Federal , na pessoa do Pr~ 

curador-Geral da Republica. Prazo de 6Q. (sessenta) dias. 
Brasília, 30 de marco de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALL()<J:TI 
Relator 

AOr 44-1 RJ (Ação Ordinária ) 
Autores: Maria de Lourdes Vanderley e Souza e outros 

(Advs. Raymundo Faoro e outros). Ré: União Federal. 
DESPACHO: Cite-se a União Federal, na pessoa do Pro-

curador-Geral da República. Prazo de 60(sessenta) dias. 
Brasília, 30 de marco de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Pet, n9 415 ~ 9 - RS 
Reqte: Manoel Teixeir< da Silva. 
DESPACHO: - No ano de 1964, o requerente, a pós indi 

ciado em IPM, foi demitido das filei r as do Ex ército, pelo Pre 
sidente da República, com base em Ato Institucional, " f a z e ndÕ 
seu beneficiário jut· à pensão u que tin ha d i reito" (éf. doe. f. 
4,itemS). 

Anistiado nor termos da Lei nQ 6.683/79, e tendo ul 
trapassado a idade liJ t e de perman~ ncia na reserva, o peticiÕ 
nário findou reformadr por Portaria i o Ministro do Exército. -

Pretende, agora, ressarcir. ~ nto pecuniário decorr 0nte 
dos direit~ e vantagens interrompidos no período de abril/64 
a out"ubro/80. 

Pa s so a decidir. 
Embora a inicial não permita JUizo seguro quanto à 

ação adequada para discutir-se . o direito ora invocado, nem a 
qual Órgão jurisdicional caberia processá-la; é evidente a in 
competência do Supremo Tribunal Federal para examinar, origiiiã 
riamente, a pretensão, como decorre do texto constitucional em 
vigor lcf. art. 102, inc. I, alíneas ~ / g). 

A ausência, ictu ocu l i, do mencionado pressuposto de 
desenvolvimento válido--e-regulur do processo, aliás, não justi 
fica sequer a ~oncessão de prazo ao requerente ~ que não pro 
vou estar habilitado a postular em juÍ?.o ~ para regularizar 

· sua representação processual. 
Em face do exposto; nego seguimento ao pedido (RISTF, 

art. 21, .§ 19). 
Faculto a retirada, mediante traslado, dos documentos 

juntos aos autos. 
Publique-se. 
Brasília. 28 de marco qe 1990. 

Ministre CtLIO BORJA 
Relator 
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Pet . no 417-5 ES 
Reqte.: Max Freitas Mauro 
DESPACHO: Notifique-se 
Bra silia, 28 de marco de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

ARGUIÇÃO DE RELEVÃNCIA 

ARv 24.194-3 - PR 
Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !car o Bra i -

le Franca) - Argdos.: Osmar Tesche e outros (Advs. : Nelson Oliva s 
e outros). 

Despacho: Cuida-se de arg6icão de relevância em instru-
mento próprio, deduzida em recurso extraordinário fund ado em ma-
téria exclusivamente infraconstituciona l (art. 119, III, letras a 
e d, da Carta de 69). . 

Embora prejudicada a argtticão de relevância, a partir da 
instalação do Superior Trib unal de Justiça , não estão preclusas 
as que s tões de índole lega l nela inv ocadas . 

Nestas c ondições, e na linha do p r o cedimen t o definido em 
.questão de ordem na ARv 15.528 (DJ d e 0 5 .05 . 89), tenho o rec urso 
o riginariamente interposto como c onvertido, ipso jure, e m recurso 
especial (CF/8 8 , art. 1 05, III , letr a s a . e c ), cabendo ao Tribu-
n a l a quo o exame d e sua admissibilidade, nos estritos l imites do 
tema objeto d a presente argtticão d e rele vância . 

Remet am-se os a u tos ao Tr i bunal Regional Federa l da 40 
Regi ão . 

Publ i q ue-se. 

Brasília, 29 de marco de 1990 . 

Ministro CELSO DE MELLO 
Re lator 

ARv. 24 . 196-0 - DF 
Argte.: União Federal . Argdos.: José Caro Torres Via 

demente e outros (Advs . : Celso Renato D' Avila e outros) . 

Despacho:- Com a instalação do Supe~ior Tribunal de 
Justi ça, ficou prejudi cada a presente argfiição de relevância , 
cuja pendência, entretanto, obstara a preclusão das questões de 
nivel infraconsti tuci onal nela suscitadas. Poderã o estas, por 
tanto, servir de base ao exame da admiss i b i lidade do r e curso es 
pecia l ·, em que se converteu o recurso extraordinário origina-
r i a mente i n t e r posto (cfr. decisão do Tribunal Pleno em questãõ 
de orde m na ARv. 15.528). 

Para esse fim, determino a remessa dos autos ao Tri 
bunal Regi onal Federal da la. Região. 

Publique-se. 
Brasilia, 26 de março de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 
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ARv 2 4. 2 21-4 - SP 
Argte.: Caixa E~cmômica Federal - CEF (Advs. : Nilo Arêa 

Leão e outros) - Argda.: Isis Zam:itt o Salvador ou Salvadora( Adva.: 
Eun ice Fagundes Storti). 

Despa c ho: Cuida-se de argüição de relevância em instru-
mento p r óprio , deduzida em recurso extraordinário fundado em ma-
téria exc lusivamente infr a c onstitucional (art. 119, III, letras a 
e d, da Carta de 69 ). 

Embora prejudicada a .argüição de relevânc i a, a partir da 
instalação do Superior Tribuna l de Justiça, não estão preclusas 
as questões de índole legal n e la invocadas. 

Nestas condições, e na linha do procedimento definido em 
questã o de o r dem na ARv 15.528 (DJ d e 05.05.89), tenho o recurso 
originariame nte interposto como convertido, ipso jure, em recurso 
e s pe c ial (CF/88, art. 105, III, letras a e c), cabendo ao Tribu-
nal a quo o exame de sua admissibilidade, nos estrito s limites do 
tema objeto da presente argü ição de relevãnc i a . 

Região. 
Remetam-se os auto s ao Tribuna l Regional Federal da 30 

Publique-se. 

Brasília, 29 de marco de 199 0. 

Min istro CELSO DE MELLO 
Rela tor 

ARv 24.201-0 - AM 
Argte.: Un iao Fe dera l - Argdo~.: Aurea Maria Tav ares 

Silva e outros (Advs.: João d e Deus Gomes dos An jos e ou t ros). 
da 

Despacho : Cuida- s e d e a r güição de rei eváncia em instr u -
mento próprio, deduz ida em recurso e x traordinário fundado em ma-
téria exclusivamente infraconstitucional (ar t . 119, III, le t ras a 
e d, da Carta de 69). -

Embora prejudicada a argtticáo de relevância, a partir da 
instalação do Superior Tribunal de Justiça, não estão preclusas 
as questões de índole legal nela invocadas. 

Nestas condições, e na linha do procedime nto d e f i nido em 
questão de ordem na ARv 15.528 (DJ de 05.05.89), tenho o recurso 
or i ginariame nte interposto como convertido, ipso jure, em recurso 
especial (CF/88, art. 105, III, letras a e e), cabendo ao Tribu-
nal a quo o. exame de sua admissibilidade,· nos estritos limites do 
t ema objeto da presente argüição de relevãncia. 

Reg i ão. 
Remetam-se os a u tos ao Tribunal Regional Federal da l ~ 

Publique -se. 

Brasíl i a, 29 de marco de . 1990. 

.Minis t r o CELSO DE MELLO 
Relator 

ARv 24.222-2 - SP 
Argte . : Uniao Federal - Argda.: Isis Zanotto Salvador i ou 

Salvadora (Adv. : Eunice Fagundes Storti). 

Despacho: Cuida-se de argtticão de relevância em instru-
mentn próprio, deduzida em recurso extraordinário fundado em ma-
téria exclus i vamente infraconstitucional (art. 119, III, letras a 
e d , da Carta de 69). 

Embora prejudicada a argtticão de relevância, a partir da 
instalação do Superior Tribunal de Justiça, não e s t ão preclusas 
as questões de índole legal nela invocadas. 

Nestas condições, e na linha do procedimento definido em 
questão de ordem na ARv 15.528 (DJ de 05.05.89), tenho o recurso 
originariamente interposto como convertido, ipso jure, em recurso 
especial (CF/88, art . 105, III, let ras a e c), cabendo ao Tribu-
nal a quo o ex.ame de sua admissibilidade 1 nos estritos limites do 
tema objeto da presente argtticão de relevância. 

Região. 

1 
Remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 30 

Publique-se. 

Brasí'lia, 29 de marco de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator ' 

ARv 24.233-8 - SP 
Argte.: Uniao Federal - Argdos . : Elisa da Silvei ra Cas-

tro Cardamone e outros (Adva.: Maria Lúcia dos Sant os Peters). 

Despacho: Cuida-se de argüição de relevância em instru-
mento próprio, deduzida em recurso extraordinário fundado em ma-
téria exclusivamente infraconstitucional (art. 119, III, letras a 
e d, da Carta de 69). 

Embora- prejudicada a argüição de relevância, a partir da 
ins t a laç ã o do Superior Tribunal de Justiça, não estão preclusas 
a s que s t ões d e índole lega l nela invocadas. 

Nestas c ondições , e na linha do procedimento definido. em 
que stão de o r d e m na ARv 15.528 (DJ de 05 . 05. 89 ), t enho o r e curso 
originari amente i 'nter pos t o c omo c onvertido , ipso . j ure , em recurso 
especial (CF /88, a rt . 1 05, III , letras a e c), cabendo ao Tribu-
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da a referida indenização, acostando arestos que entende divergentes e 
apontando violação a preceitos legais e constitucionais. ,~ _ 

• o recurso, no entanto, encontra-se deserto, porquanto nao CO!!! 
plementado o valor do depósito recursal./ . _ 

com efeito, o Artigo 13 da Lei n9 7.~01/88 dispoe queº. de~~ 
sito recursal de que trata o Artigo 899 e paragrafos .da Consolidaçao 
das Leis do Trabalho fica limitado, no Recurso de Revista,_a 40 ~ezes 
0 referido valor de referência, sendo considerado este o vigente a d~ 
ta da interposição do recurso, devendo ser CXJit>lementadb' o valor total 
de 40 valores, no caso de Revista. -

valor a 
suprac.!_ 

ser CO!!! 

O Reclamado efetuou o pagamento do valor relativo ao 
tribuído à causa, desatendendo ao disposto no preceito de lei 
tado que ê claro no sentido de que, no caso de Revista, ~eve 
plem~ntado os 40 valores de referência, seu nenhuma exceçao. 

Deserto, pois, o recurso, razão pela qual, com fulcro no § 59 
do Artigo 896, com a nova redação dada pela Lei n9 7. 701/88,· nego se 
guimento ao apelo. 

~íque-se. 

Brasília, 20 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-4802/89.6 (0 REGIÃO) 
RECORRENTE: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. José Alberto COuto Macie 1 
RECORRIDO JORGE ALBERl'O BICA MESSIAS · 
Advogado Dr. José Torres das Neves - Fls. 07 

DESPACHO 
A representação processual do Reclamado está irregular, _ PºE 

quanto o ilustre causídico subscritor do apelo não possui procuraçoo ros 
autos. 

qualquer 
to "apud 

ciado n9 
ção dada 

Há de se ressaltar que o nome do douto advogado não consta em 
das audiências realizadas, não se podendo configurar o mand~ 
acta". . _ 
Em conseq~ência, inexiste o apelo a teor do que dispoe o Enun 
164 desta Corte e § 59 do Artigo 896 consolidado com a redã 
pela Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. · 

Brasília, 27 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

RR-6270/89.7 (6a Região) 
Recorrente: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A 
Advogado Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos 
Recorrido JOSE COSTA DE OLIVEIRA IRMÃO E OUTRA 
Advogado Dr. Aluizio B. da Silva 

D E S P A C H O 
o Egrégio 62 Regional através de sua 2a.Turma, pelo v.ACÓL 

dão de fls. 30/33, negou provimento ao apelo ordinário da reclamada,pª 
ra manter a sentença de 12 grau. 

Inconformada, recorre de revista .a Ré pelas razões de fls. 
35/37, onde alega violação do art.11, da CLT e contrariedade ao Enun-
ciado 57 do TST. · 

Todavia, o recurso patronal não satisfaz o disposto no art 
13, da Lei 7.701/88, que estabelece nova orientação jurídica no que se 
refere ao depósito recursa!. 

A Reclamada, às fls. 38, depositou a importância de NCZ$ .. 
250,00 (duzentos e cinqüênta cruzados novos), a fim de complementar 
aquele efetuado às fls. 20, que hoje representa NCZ$24,00 (vinte e quª 
tro cruzados novos). 

Ocorre que, os dois depósitos somados, representam a impoL 
tância de NCZ$264,00 (duzentos e sessenta e quatro cruzados novos), ou 
seja está muito aquém dos 40(quarenta) valores de referência exigi-
dos ~elo art. 13, da Lei 7 . 701/88, que na data do ajuizamento do RecuL 
so de Revista, era de NCZ$904,00 (novecentos e quatro cruzados novos). 

Assim, com respaldo no § E2, do art. 896, da CLT, com a nQ 
va redação dada pela Lei 7.701/88, nego seguimento ao recurso, por de-
s.erto. 

Publique-se. 
Brasília~ 29 de março de 1990. 

MINISTRO URSULINO SANTOS 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-6291/89.1 
RECORRENTE: ! VAI ENGEKHARIA DE OBRAS S/A 

(4~ REGIÃO) 

Advogado Dr. ~dyr Raitani Junior 
RECORRIDO VICTOR BRtw. OLIVEIRA 
Advogado Dr. carlos Gilberto Godoy 

DESPACHO 
Inconformada com a decisão do Egrégio Tribunal da 4~ Re 

gião a Reclamada recorre de Revista às fls. 220/225. 
Ocorre que, o apelo encontra-se irrenediavelmente deserto 

diante da inobservância do disposto no Artigo 13 da Lei n9 7. 701/88 que 
impõe a complementação do depósito recursa! na .quantia de 40 valores 
de referência, vigente à data da interposição do Recurso de Revista. 

Na hipótese, o Recorrente realizou o depósito de Cz$ 
14.000,00 (NCz$ 14,00) conplementand:> com a quantia de NCz$ 1.192,00 que 
ho total resulta em NCZ$ 1 . 206,00, todavia em agosto de 1989 quando 
protolada a Revista, o valor devido seria de NCz$ 1.384,40, o que de 
monstra o pagamento a menor. 

Em conseq'1ência, com fulcro no § 59 do Artigo 896 da Con 
solidação das leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso. 

Publ!que-se. 
Brasília, 20 de março de 1990 
MINISTRO FERNANDO VILAR 

Relator 

PROC. NQ TST-RR-6494/89.3 (6a. REGIÃO) 
RECORRENTE: 
Advogado 
RECORRIDO 

COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO 
Dr. Jairo Victor da Silva 
CARLOS SALVINO DA SILVA 

DESPACHO 
O Recurso de Revista ora interposto encontra-~e deserto, por 

quanto não satisfeito o depósito recursal referente a 40 valores de r~ 
ferência. 

O Artigo 13 da Lei n9 7.701/88 dispõe que o depósito recur 
sal de que trata o Artigo 899 E parãgrafos da Consolidação das Leis do 
Trabalho fica limitado, no Recurso de Revista, a 40 vezes o referido 
valor de referência, sendo considerado este o vigente ã data da inter 
posição do recurso, devendo ser complementado o valor total de 40 val~ 
res, no caso de Revista . 

Na Resolução. Admi ni strati va nQ 42/89, esta Egrégia Corte, ~.!. 
rimindo controvérsias, manifestou-se no sentido de que no caso de Ja 
haver sido efetuado o depósito, deve-se subtrair o valor dos 40 valE 
res de referência vigentes ã época da interposição do apelo, do valor 
nominal, em pecunia, aposto na guia; o resultado da subtração é o V! 
lor a ser pago. 

No caso em tela, o referido depósito não foi complementado sa 
tisfatoriamente, porquanto o valor de referência vigente ã época da i~ 
terposição do Recurso de .Revista era _20.40, importando 40 valores de 
referência em NCZ$ 816,00 que, subtraido de CZ$ 71,00, daria NCZ$ 745,00 
valor a ser depositado; o depósito, no entanto, foi efetuado no valor 
de NCZ$ 67,80, portanto, a menor, não alcançando os 40 valores de ref! 
rência exigidos por lei. 

Assim, com fulcro no § SQ do Artigo 896, "in fine" da Conso 
lidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nQ 7.701/88~ 
nego seguimento ao Recurso. 

Publioue-se . 
Brasília, 27 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator -

PROC. NÇ TST-"RR-6506/69.4 (6~ Região) 
RECORRENTE: USINA PEDROZA S/A 
Advogado Dr. Evilázio de M, Arueira 
RECORRIDOS: OTÃVIO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS 

DESPACHO 

J/ 

o Recurso de Revista ora interposto encontra~se deserto, por 
quanto não complementado o depósito recursal relativo, a 40 valores de 
referência. 

o Artigo 13 da Lei n9 7.701/88 dispõe que o depósito recursa! 
de que trata o Artigo 899 e paráçrafos da Consolidação das Leis do Tr~ 
balho fica limitado, no Recurso de Revista, a 40 vezes o referido va 
lor de referência, sendo considerado este o vigente à data da interpÕ 
sição do Recurso de Revista, devendo ser complementado o valor totaI 
de 40 valores, no caso de revista. · 

No caso em tela, a Recorrente, quando da interposição do Re 
curso Ordinário, efetuou o d'epósito recursal referente ao valor dadÕ 
à causa, não complementandoi porém, os 40 valores de referência, qua~ 
do da interposição da revista. · 

Cabe salientar, outrossim, que o preceito legal supracitado 
é explícito ·no sentido de que ~ depósito deve ser comp!ementado qu~~ 
do da interposição da revista, nao fazendo qualquer alusao ou exceçao 
ao caso em que se procedeu ao pagamento do valor da causa. 

Deserto, pois, o apelo, razão pela qual, com fulcro no § ~9 
do Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redaçao 
dada pela lei n9 7.701/88, nego seguimento ao apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 27 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

.PROC. NQ TST-RR-6668/89.3 ...:_ (la. REGJ.llO) 
RECORRENTE: 
Advogado 
RECOP.P.I DA 
Advc.gada 

ENGE-RIO - ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A 
Dr. Henrique Czamarka 
ANA MARIA RENNO COSTA 
Ora. Ri•a de Cãssia S. Cortez 

D E S P A C H O 

I 

O Recurso de Revista ora interposto encontra-se deserto,por 
quanto não complementado o depósito recursal relativo a 40 valores de 
referência. 

O Artigo 13 da• Lei nQ 7.701/88 dispõe que o depósito recur 
sal de que· trata o Artigo 899 e parãgrafos da Consolidação das Leis do 
Trabalho fica limitado, no Recurso de Revista, a 40 vezes o referido 
valor de referência, sendo considerado este o vigente ã data da inter 
posição .do Recurso de Revista, devendo.!!..!'.. complementado E valor total 
~e 40 valores, no caso de Revista. . 

No caso em teTã, a Recorrente, quando da interposição do Re 
curso Ordinãrio, efetuou o depósito recursa] referente ao valor dado ã 
causa, não complementando, porêm, os 40 valores de referência, quando 
da interposição da Revista. 

Cabe salientar, outrossim, que o preceito legal supracitado 
é explicito no sentido de que o depósito deve ser .complementado quando 
da interposição da Revista, não fazendo qualquer alusão ou exceção ao 
caso em que se procedeu ao pagamento do valor da causa. ' 

Deserto, pois, o apelo, razão pela qual, com fulcro no§ SQ 
do Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei nQ 7.701/88, nego seguimento ao apelo. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 
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PROC: N9 TS'l'-RR-6991/89.7 (69 Região) 
RECX>RRENTE: PAUID FRANCISCO DA SILVA 

Dr. Eduardo Jorge Griz 
USINA MATARY S/A 

Advogado 
RECX>RRIDA : 
Advogado Dr. Luiz de A. Bezerra 

D E S P A C H O 
Inconformado com a decisão do Egrégio Tribunal da 69 Região 

que deu provimento ao recurso da reclamada para elidir a revelia apli 
. cada, recorre de revista o reclamante às fls. 35/41, -

Pelo ~ue se observa do acórdão re~ional, que anulou o feito a 
partir da audiencia de fls. 06, a decisão e meramente interlocutória e 
portanto ir.recorrível de imediato, de conformidade com o disposto no 
Enunciado n9 214 desta Corte. 

Desse modo, com fulcro no Enunciado supra citado e com apoio 
l'lO § 59 do Artigo 896 da.Consolidação das Leis do Trabalho, nego segui 
mento ao recurso. 

Publiq~ .. se •. 
Brasília, 19 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-6995/89.6 (69 Região) 
RBCORRENTE: PESSOA DE z.tEID INDOSTRIA E OOMtRCIO S/A 
.Advogado Dr. Joaquim José de B. Dias (fls. 23) 
RBCX>RRIDO : ANTONIO ALVES DA SILVA 
.Advogado Dr. Israel de Moura Farias (fls. 3) 

DESPACHO 
O Recurso de Revista ora interposto encontra-se deserto, poE 

quanto não satisfeito o depósito recursa! relativo a 40 valores de re 
ferência.,, 

O Artigo 13 da Lei n9 7.701/88 dispõe que o depósito recur 
sal de que trata o Artigo 899 e parágrafos da Consolidação das Leis do 
Trabalh:> fica limitado, no Recurso de Revista, a 40 vezes o referido 

·valor de referência, sendo considerado este o vigente à data da inter-
aesigão do recurso (grifei),devendo serc:õrnplernentado-o""VãTor- total 
. e 4 valõres, no caso de Revista. 

No caso em tela, a Recorrente efetuou o pagamento do depósi 
to recursa!, porêm, o · fez a menor, urna vez que tornou corno base o valor 
de referência do mês de agosto/89, quando deveria ter efetuado o depô 
sito com base no valor de referência_do mês de seternbro/89, quando foi 
interposto o apelo; e o artigo supracitado é claro no sentido de que o 
valor d& referência é o vigente à data da interposição do recurso.-

Assim, com fulcro no § 59 do Artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego 
seguimento ao apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 27 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. NQ TST-RR-7006/89.6 (6a. REGlAO) 
RECORRENTE: USINA CENTRAL BARREIRAS S/A 
Advogado Dr. Douglas Alberto M. do Passo (fls. 45) 
RECORRIDO : ALBERTINO GONÇALVES 
Advogado Dr. Antônio Pascoal Costa (fls. 31) 

D E S P A C H O 
O Recurso de Revista encontra-se deserto, porquanto não com 

plementado o depôsito recursal de 40 val9res de referênc!a. 
O Artigo 13 da Lei nQ 7.701/88 dispõe que o deposito recur 

sal de que tratou o Artigo 899 e parãgrafos da Consolidação das Leis 
do Trabalho fica limitado, no Recurso de Revista, a 40 vezes o refe 
rido valor de referência, sendo considerado este o vigente ã data dã 
interposição do recurso, devendo !.!.!:. complementado ~ valor total de 
40 ~alores, no caso de · Revista. _ 

o Cãsõ'eiii Tela, a Recorrente, quando da interposiçao do R! 
curso Ordinãrio, efetuou o depôsito recursal referente ao valor da 
causa, não complementando, porem, os 40 valores, quando da interposi 
ção da Revis ta. . 

Cabe solicitar que o preceito legal aludido ê claro no senti 
do de que o depôsito deve ser complementi!dO, quando da interiposiçãõ 
da Revista, não fazendo qualquer alusão ou exceção ao caso em que se 
procedeu ao pagamento num valor relativo ao valor da causa. 

Deserto, pois, o apelo, razão por que, com fulcro no§ 59 do . 
Artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei nQ 7.701/88, nego seguimento ao apelo. 

Publi...q.ue-se . . 
Brasília, 19 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-7069/89. 7 . (12~ Reçiâo) 
1RECORREtlTE: AGEO CARDOZC' 
Advogado Dr. Valmi dos Santos Filho (fls. 6) 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. Osny Carmona Garcia (fls. 86) 

DESPACHO 
O Egrégio Regional concluiu ser bienal a prescrição da ação 

para recl~ar ~ pagamento âa indenização relativa ao tempo de serviço 
anterior a opçao pelo FGTS. 

Contra tal decisão interpós Recurso de Revista o Reclamante 
alegando aplicável ao caso a prescrição trintenária e, no mérito, pos' 
tulando o pagamento da indenização pelo tempo anterior à opção pelÕ 
FGTS-

0 apelo, no entanto, é inviável, não só por estar a decisão 
regional em consonância com a iterativa jurisprudência desta Corte, ~ 

nunciado n9 42 (nrescrição bienal), mas, ainda, porque o V. Acórdão Re 
gional só discutiu a prescrição, sendo que o terna, contudo, não foi di~ 
cutido no recurso, tendo o Reclamante se limitado a demonstrar a viabi 
lidade do pagamento da indenização pelo tempo anterior à opção; tal po~ 
to no entanto, não foi abordado pelo Egrégio Regional e, além de tudo, 
já

1
restou pacificado nesta Corte, no sentido de que tal indenização é 

indevida ao empregado que se aposenta voluntariamente (Enunciado n9 295 
da súmula desta Corte). 

Assim, com fulcro no § 59 do Artigo 896 consolidado, com a 
nova redação dada pela lei n9 7.701/88, nego seguimento ao apelo. 

Publ!que-se. 

Brasília, 26 de março de 1990 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

REPUBLICAÇ1\0 

Ata -do ãiã 19/10/89-;- publicada no Diário da 

Justiça do-dia 1/11/89, páginas 16589/16596. 

PROCESSO RR-6461/88.4, do TRT da 4a. Região. 
RECORRENTE: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
Advogado Ora. Maria Silvana Rotta Tedesco 
RECORRIDO MARIA IEDA DE MEDEIROS 
Advogado Dr. Leandro Araújo 
RELATOR O Exrn9. Sr. Ministro JOSt CARLOS DA FONSECA 
REVISOR : O Exrn9. Sr. Ministro GUIMARÃES FALCÃO 
Resultado do julgamento, unanimemente, conhecer da revista, e, no mé-
rito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
integração ao salário do valor correspondente a um maço de cigarros , 
por dia e repercussões concedidas, vencido o Exrn9. Sr. Ministro Alrnir 
Pazzianotto Pinto. Falou pelo recorrente o Dr. José Maria de Souza An 
d:ade . . 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

~N2 037 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.870-0 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Tellés. Advs Drs Paulo Rui 
de Godoy e Angela Maria Amaral da Silva. 
- CORREIÇÃO PARCIAL N2 1.376-0 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. 
Adv Dr Antonio Jurandy Porto Rosa. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da -República de Pernambuco 

PORTARiA N2 04, DE 27 DE MARÇO DE 1990. 

n PROCURADO~-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nQ 66330, de 
09.03. 71, resolve 

Designar o Procurador da República, Dr. DOMINGOS SAVIO TENORIO 
DE AMORIM, para representar o Ministério Público Federal, na qualidade 
de Assistente, na Inspeção ria 6ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco 
a ser instalada a partir do dia 01.D5.90, às 13:00 horas. 

ELIANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA RECENA 

PREÇQ DESTE EXEMPLAR EM BRAS1LIA: Cr$ 9,50 


